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lndico oo Poder Executivo Municipol o

construçõo de quodro público de tênis no Parque

Municipal Rochel de Queiroz.

EXMO. SR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUÍ{ICIPAI DE FORTALEZA

O Vereador, abaixo assinador no uso de suas atribuições legais, e na forma

regimental, vem submeter à apreciação desta Augusta Casa, a indicação em epígrafe,

juntamente com um modelo de projeto de lei, com a qual depois de aprovada será

enviada ao Poder Executívo para que retorne em forma de mensagem.

Dep. Legistaüvo da C,llmara Municipal de Fortaleza, J4 a. A ( 2025
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AO PROJETO DE LEI Í{!

I cÂmlRl wtuNlclPAL DE FoRÍAIEZA APRovA:

Art. 1e - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a construir quadras públicas de

tênis na estrutura fisica que compõe o parquê Municipar Linear Rachel de

tndico oo Poder Execuüvo Municipol o

construçõo de quodro púbtico de tênis no Porque

Municipol Lineor Rochel de Queiroz'

Queiroz.

Art. 59 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotaçôes orçamentárias PróPrias' su plementadas, se necessário

Art.2e - As quadras públicas de tênis deverão ser construídas seguindo padróes de

qualidade e segurança estabelecidos pelas normas técnicas em vigor'

AÍt.3e - A administração, manutenção e operação das quadras públicas de tênis

serão de responsabiridade do órgão Municipar responsáver pera gestão dos

sistemas ambientais e Administração de Parques Ecológicos Municipais'

podendo por esta ser delegada à organizações de direito público ou

privado, mediante instrumento competente'

Art.4e - A administração do Parque Linear Rachel de Queiroz' seguindo as diretrizes

dos órgãos que compôent a Administri'ção Municipal Direta' deverá

promover a contrataçáo de :ro essor especializado em ensino da prática

de Tênis, com padrões definidos pela Confederação Brasileira de Tênis'
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Art.6!- O Poder Execuüvo regulamentará esta Lei no prazo de 30 dias contados de

sua Publicação.

Art. 7! - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposiçôes contrárias.

Dep. Legislativo da Cimara Municipal de Fortaleza, de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo viabilizar a construção de uma

quadra pública de tênis na estrutura fisica que compôe o Parque Municipal Linear

Embora seia um dos esportes mais tradicionais no mundo' o tênis tem

crescido exponenciarmente em popuraridade no Brasir, passando a ser praücado por

pessoas de todas as idades e níveis sociais' No entanto' a práüca do esporte é

frequentemente dificultada pela falta de locais apropriados e pela falta de recursos

financeiros para a construção de quadras particulares'

Muito além das vantagens próprias de toda prática esportiva' o tênis

promove um concreto desenvolvimento pessoal dos atletas' incrementando virtudes e

repelindo vícios que comprometem o desempenho em quadra'

tortaleza é hoje a única capital da Região Nordeste que não oferece quadra

destinada à prática exclusiva de tênis' Fato indigesto' considerando que a cidade é a

terra natal do atual segundo melhor tenista profissional do País e ns 105 do Mundo' o

atreta Thiago Monteiro, que, deve-se dizer, ocupou por vários anos o posto de ns1 do

País, figurando entre os 100 melhores do mundo'

Em termos comparativos' as demais capitais do Nordeste possuem: 1)

Aracaju: 12 quadras públicas;2) Salvador:6 quadras; 3) Maceió: 5 Quadras;4) São Luís:

3 quadras;5) Campina Grande:2 quadras;6) Recife: 5 quadras;7) Teresina: 3 quadras;

8) Natal: 1 quadra' Além disso' outras cidades cearenses' como Sobral e Aracati' já

disponibilizaram espaços adequados e exclusivos para a prática do esporte'

Como Thiago Monteiro' que conseguiu chegar ao patamar de excelência no

nível mundial, muitos outros jovens fortalezenses poderão alcançar
esporte a

semelhante

públicos, co

nível de excelência profissional por meio do esporte' sendo estes espaços

mo parques e áreas verdes, ideal para impulsionar a prática entre os

Rua Dr. ThomPson Bu lcão,83 o - CEP 50810-460 - TeÉfone 3444 8361
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jovens fortalezenses'
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Nesse sentido, a construção de quadras públicas de tênis em espaços

verdes e Parques voltados à integração da população com a Natureza é uma medida

importante para democraüzar o acesso ao esporte tido injustamente como eli6ía e

promover a práüca de atividades fisicas'

A oferta de espaços públicos para a prática do tênis pode contribuir'

portanto, para o desenvolvimento de talentos locais e para a formação de novos

atletas, fortalecendo a cultura esportiva na cidade'

Tendo, pois, em vista a importância social desta lndicação' contamos com o

apoio dos nobres pares para a respectiva aprovação em Plenário'
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